
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

10 TERMO DE AÐITAMENTO 1A

ALTERAçÃo oo coNTRATo N.o 7sl17 euE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
coNTAS Do ESTADo DE sÃo pnuLo E A
EMPRESA T MEDIA couuNrc¡çÃo E
TECNOLOGIA LTDA. EPP

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNULO, iNSCritO

no CNPJ sob no 50.290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel Pestana no.315,
Centro, São Paulo, Capital, representado, pelo Senhor Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, R.G.
13.146.149-7 SSP/SP e C.P.F. 075.299.248-18, conforme delegação de competência
fixada pelas Resoluçöes 1197 publicada no D.O.E. de 08/03/97, e 04197, publicada no
DOE de 20103197, e Ato no 1917/15, publicado no DOE de I de outubro de 2.015, de
ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa T MEDIA COMUNICAçÃO E
TECNOLOGIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob no 13.349.466/0001-49, com sede
na Avenida VereadorJosé Diniz, no 3.707,14, Conjunlo 12 e 13, Campo Belo, São
Paulo/SP - CEP: 04.603-004, representada na forma de seu contrato social pelo
Senhor Chris Oliver Lamster, RG 809.605 SSP/DF e CPF no. 329.756.511-04,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente termo,
conforme autorizaçäo deste Tribunal de Contas contida dos autos do TC-A
12.0471026117, com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
DA ALTERAçÃO

Pelo presente Termo, fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato n.o
75117 , passando a constar como segue:

"A vigência deste termo é de 03 (três) anos a contar 29 de setembro
de 2017,data a partirda qual o Certificado Digital, objeto deste ajuste, deverá estar
ativo".

CLAUSULA NDA
RATIFI

Ficam ratificadas as demais cláu S

E, por estarem justas e co
direito.

presente termo para todos os fins de
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